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PORTARIA N° 9/2020

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 
REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

Art. 1° Conceder férias regulamentares à servidora Adriana Terezinha Lorenzetti 
Merigo, ocupante do cargo de contadora, contadas de 03 de fevereiro de 2020 a 12 de 
fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 07 de outubro de 2018 a 06 de outubro de 
2019, conforme requerimento n° 9/2020, protocoiado sob n° 78/2020 e deferido em 31 de janeiro 
de 2020.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 31 de janeiro de 2020.
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MUNICÍPIO DE PITANGA

PORTARIA N“ 48, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

Altera membro da Comissio Organizadora e Fiscalizadora 
do Concurso Público de Provas e Títulos para provimentos 
efetivos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando que em cumprimento às determinações constitucionais 
(art. 37, II), do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pitanga (Parágrafo único, art. 
12, arts. 13/16), da Lei Orgânica do Município (art. 82 e art. I I S ,  II, "c") deve-se realizar 
concurso Público para provimento de cargos efetivos, e em virtude de necessidade de 
preenchimento de cargos vagos e considerando o Ofício nS 06/2020 da Com issio do 
Concurso Público Municipal 2019,

RESOLVE

Art. 12 Alterar membros da Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público de 
Provas e Títulos para o provimento de Cargos Efetivos, com o objetivo de tomar todas as 
medidas cabíveis e necessárias para a realização do Concurso Público de Provas e Títulos, 
que será oportunamente terceirizado através de certame licitatório, e designar para compor 
a mesma os seguintes membros;
Lucas Emanoel Marcondes Klem er-Assessor Executivo - Matricula ns 51103;
Corinne GuntzeI Lealdino -  Enfermeira - Matrícula n? 52865;
Edviges Antonia lubel Trojan - Oficial Administrativo - Matrícula n® 55171;
Daniele Gomes Ziebarth -  Auxiliar Administrativo - Matrícula 54984;
Nilza Mari Eleutério dos Santos Chagas -  Auxiliar Administrativo da Educação • Matrícula 
33011.

Art. 2® Fica indicado para Presidir a mencionada Comissão a Servidora Corinne GuntzeI 
Lealdino e para secretariar a Servidora Daniele Gomes Zierbarth.

t. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIS  - C o n s ó rc io  In term u n ic ip a l d e  S a ú d e  d a  R e g iã o  de  Ivaiporã  
C N P J  02.586.019/0001-97

AVISO DE LICITAÇAO
O BSERV A Ç Ã O : LIC ITA ÇÃ O  EXC LU SIV A  PARA M ICR O EM PR ESA  (M E), EM PR ESA S DE 
PEQ UENO  PORTE (EPP) E M ICR O EM PR EEN D ED O R  IN D IV ID U A L (M EI), LO CAL E 
REG IO N A L, EM A TEN Ç Ã O  A S D ISPO SIÇÕ ES P R EV IST A S  NA LEI C O M PLEM EN TA R  N2 
123/06 REG U LA M EN TA D A  PELO D ECR ETO  N 8 .53 8/1 5, LEI C O M PLEM EN TA R  N2 
147/14 E LEI M U N ICIPA L N ° 481 /20 17 ._________________________________________________

TER M O  D E  IN C LU SÃ O  D E D O TA ÇÃ O  O R ÇA M EN TA RIA  

D IS P E N S A  N° 18/2019

Fica acrescida da dotação orçamentaria abaixo descrita, em todos os documentos 
pertinentes, o D IS P E N S A  N° 18/2019, ficando portanto considerada a dotação infra 
citada:

P R O C E D IM E N T O  L IC IT A T Ó R IO  N .s  0 0 9 / 2 0 2 0  
M O D A L ID A D E : P R E G A O  P R E S E N C IA L  N .s  0 0 4 / 2 0 2 0

O  M u n ic íp io  d e  S a n ta  M a ria  d o  O e s te  — Pr co m  fu n d a m e n t o  na Lei 
F e d e ra l n .°  1 0 .5 2 0 / 2 0 2 , co m  a p lic a ç ã o  s u b s id iá r ia  da Le i F e d e ra l n . °  8 .6 6 6 / 9 3  e 
su a s  a lte ra ç õ e s  p o s te r io r e s , c o m u n ic a  q u e  re a liz a r á  l ic ita ç ã o  c o n fo rm e  as 
s e g u in te s  e s p e c if ic a ç õ e s :

Dotação:

R E D  06 -  01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.30.00.00

O B JE T O : “A Q U IS IÇ Ã O  D E  M E D IC A M E N T O S  P A R A  A T E N D E R  A O  P R O N T O
A T E N D IM E N T O  D A  S E C R E T A R IA  D E S A Ú D E  D O  M U N IC IP IO  D E S A N T A  M A R IA  DO  
O E S T E  - P A R A N Á " , de  a c o r d o  c o m  a s  d e m a is  e s p e c if ic a ç õ e s  do  e d ita l e a n e x o s .
D A T A  DE E N T R E G A  D O S D O C U M E N T O S : N o d ia  17 d e  F e v e re ir o  d e  2 0 2 0 , à s  0 9 :0 0  
h o ra s  na P r e fe itu ra  M u n ic ip a l d e  S a n ta  M a ria  d o  O e s te .

Permanecem em vigor e inalteradas as  demais disposições referentes aos 
procedimentos, subscrevendo o presente Termo de Inclusão de Dotação 
orçamentaria, que passa a valer após a sua publicação, validadas e ressalvadas todas 
as operações anteriores a teste documento, retroagindo a data de homologação.

Ivaiporã, 03 de Fevereiro de 2020.

- V A L O R  M A X IM O  T O T A L : R$  1 9 6 .2 6 2 ,0 2  (C e n to  e N o v e n ta  e S e is  M il D u ze n to s  e 
S e s s e n ta  e D o is  R e a is  e D o is  C e n ta v o s ).

C R IT É R IO  DE JU L G A M E N T O : M e n o r P re ç o  P o r Item

- A Q U IS IÇ A O  D O  E D IT A L
O  p r e s e n te  E d ita l, e n c o n tra -s e  à d is p o s iç ã o  para  v e r if ic a ç ã o  p o r p a rte  dos 
in te re s s a d o s  na D iv is ã o  d e  L ic ita ç õ e s , nas d e p e n d ê n c ia s  da P r e fe itu ra  M u n ic ip a l 
s itu a d a  na R ua J o s e  d e  Fra n ça  P e r e ira , 10, C e n tr o  — M u n ic íp io  d e  S a n ta  M a ria  d o  
O e s te -P r , C E P  8 5 .2 3 0 -0 0 0 , bem  co m o  no e n d e r e ç o  e le tr ô n ic o : 
w w w .s a n ta m a r ia d o o e s te .p r .g o v .b r , no  h o rá r io  d a s  8 :0 0  á s  1 7 :0 0  h o ra s. 
In fo rm a ç õ e s : (4 2 ) 3 6 4 4 -1 3 5 9 .

S a n ta  M a ria  d o  O e s te / P R , 03 d e  F e v e re ir o  d e  2 0 2 0 .

E N F ° C LO D O A LD O  F E R N A N D E S  D O S S A N T O S  

P R E S ID E N T E

D IL M A IR O N  DE M A T T O S  

P r e g o e iro  -  P o rta r ia  n .°  0 0 9 / 2 0 2 0
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